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EDITAL N°43, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022

RETIFICAÇÃO - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO LATO SENSU EM
EDUCAÇÃO MUSICAL PARA A EDUCAÇÃO BÁSICA DO IFPR – CAMPUS CURITIBA

O Diretor Geral  do Campus Curi�ba do Ins�tuto Federal do Paraná - IFPR, no uso de suas atribuições
legais, torna público o presente Edital contendo a  RETIFICAÇÃO  do Processo Sele�vo do Curso de
Especialização em Educação Musical para a Educação Básica, aprovado pela Resolução nº 45/2017 –
Consup/IFPR, a ofertar 14 (catorze) vagas para o ano le�vo de 2022.

 

1. Da Re�ficação: 

RETIFICAR o item 7.1 do EDITAL N°21, DE 28 DE JANEIRO DE 2022 do Processo Sele�vo Simplificado do
Curso de Especialização Lato Sensu em Educação Musical para a Educação Básica , estabelecendo a
prorrogação do prazo de inscrições do Processo Sele�vo até o dia 02 de março de 2022, permanecendo
inalteradas as demais etapas do processo sele�vo.

 

ONDE SE LÊ:

7. DO CRONOGRAMA

7. A seguir o quadro sinó�co todas as etapas desse processo sele�vo:

Período Evento Local

01/02 a 25/02/2022 Período de Inscrição Pelo email: educacao.musical.curi�ba@ifpr.edu.br

 

LEIA SE:

7. DO CRONOGRAMA

7. A seguir o quadro sinó�co todas as etapas desse processo sele�vo:

Período Evento Local

01/02 a 02/03/2022 Período de Inscrição Pelo email: educacao.musical.curi�ba@ifpr.edu.br

As demais datas e etapas do processo sele�vo permanecem inalteradas.

Curi�ba, 24 de fevereiro de 2022.

 

 

 

Assinado:

Boletim de Serviço Eletrônico em 24/02/2022 
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Documento assinado eletronicamente por ADRIANO WILLIAN DA SILVA VIANA PEREIRA,
DIRETOR(a), em 24/02/2022, às 18:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1622179 e
o código CRC 42697C7D.
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